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MAPEAMENTO DE CONCESSÃO DE APOSENTADORIA 
ESPECIAL. 

 
 
 

 
 
 

INÍCIO Requerimento. Recebimento do pedido 
pela secretaria do IPREV. 
Encaminhamento ao setor 
jurídico. 

Setor jurídico 
encaminha ofício 
ao RH da prefeitura 
solicitando 
documentação do 
interessado, 
contendo as 
informações sobre 
a atividade especial 

Indeferimento:  
1) Intimação da parte 
interessada. 
2) Arquivamento do 
processo. 

Com os 
documentos 
em mãos, 
setor jurídico 
realiza a 
análise e 
parecer sobre 
o pedido de 
aposentadoria. 

Encaminhamento do 
processo para a 
Procuradoria Jurídica 
do Município. 

Procuradoria Jurídica do 
Município faz a análise 
do processo. 

Não ratificação pela 
Procuradoria: retorno do 
processo ao IPREV para 
nova análise e reinício 
do processo. 

Ratificação pela 
Procuradoria: 
encaminhamento do 
decreto de 
aposentadoria para 
publicação no diário 
oficial do município. 

Encaminhamento do 
decreto de aposentadoria 
para publicação no diário 
oficial do município. 

Retorno do processo ao 
IPREV 

Inclusão do beneficiário 
na folha de pagamento. 

Inserção dos dados da 
concessão no sistema 
SIAP do TCE/PR 

Ratificação 
do parecer 
pelo Gestor 
do IPREV. 


